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DECRETO Nº 6.331, DE 02 DE JANEIRO DE 2.020

“Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional
Suplementar”

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais e,
Considerando a autorização expressa contida no Artigo 5º § 2º da Lei
Municipal nº 4.602, de 10 de dezembro de 2019,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto no Departamento de Finanças, Setor de Contabilida-
de da Prefeitura Municipal, um crédito adicional suplementar na impor-
tância de R$ 2.685.620,81 (dois milhões, seiscentos e oitenta e cinco
mil, seiscentos e vinte reais, oitenta e um centavos), objetivando o refor-
ço das seguintes dotações do orçamento vigente:
1056.01.03.01.449051.1545100041001 - Gestão de Equip. Públicos de
Infraestrutura ...................................................................... R$ 166.265,75
1057.01.03.01.449051.1545100041001 - Gestão de Equip. Públicos de
Infraestrutura ...................................................................... R$ 100.000,00
1058.01.08.04.449051.1545200042004 - Manutenção da Infraestrutura
do Município ......................................................................... R$ 22.900,00
1059.01.09.03.449051. 2781300041001 – Gestão de Equipamentos Pú-
blicos de Infraestrutura ...................................................... R$ 678.524,90
1060.01.11.01.339093.0824400062511 – P.S.B. – Proteção Social Bási-
ca ............................................................................................... R$ 139,10
1064.01.03.01.449051.1545100041001 - Gestão de Equip. Públicos de
Infraestrutura ...................................................................... R$ 450.000,00
1067.01.14.02.339093.1236100092201- Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais ............................................................................ R$ 149.935,27
1069.01.03.01.449051.1545100041001 - Gestão de Equip. Públicos de
Infraestrutura ...................................................................... R$ 395.930,91
1070.01.15.02.449052.1030100102301 – Manutenção dos Serviços de
Saúde ................................................................................. R$ 250.000,00
1071.01.15.03.339030.1030200102301 – Manutenção dos Serviços de
Saúde ................................................................................. R$ 100.000,00
1072.01.15.03.339030.1030200102301 – Manutenção dos Serviços de
Saúde ................................................................................... R$ 91.924,88
1074.01.03.01.449051.1545100041001 - Gestão de Equip. Públicos de
Infraestrutura ...................................................................... R$ 280.000,00
Art. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto da seguinte
maneira:
a)- R$ 1.285.843,71 (um milhão, duzentos e oitenta e cinco mil, oitocen-
tos e quarenta e três reais, setenta e um centavos) com os recursos
provenientes de superávit financeiro oriundos da União e do Estado, ve-
rificado no balanço em 31/12/2019.
b)- R$ 1.399.777,10 (um milhão, trezentos e noventa e nove mil, sete-

centos e setenta e sete reais, dez centavos) com excesso de arrecada-
ção, proveniente de recursos oriundos da União, do Estado e de outros.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dois dias do mês
de janeiro de dois mil e vinte (02/01/2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

NATÁLIA AZEVEDO VILLELA SANTOS DOMENCIANO
Diretora do Departamento de Finanças

DECRETO Nº 6.332, DE 02 DE JANEIRO DE 2.020

“Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional
Suplementar”

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais e,
Considerando a autorização expressa contida no Artigo 5º, Item II da Lei
Municipal nº 4.602, de 10 de dezembro de 2019,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto no Departamento de Finanças, Setor de Contabilida-
de da Prefeitura Municipal, um crédito adicional suplementar na impor-
tância de R$ 1.620.323,36 (um milhão, seiscentos e vinte mil, trezentos e
vinte e três reais, trinta e seis centavos), objetivando o reforço das se-
guintes dotações do orçamento vigente:
130.01.07.01.335039.0412300012001 - Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ...................................................................R$ 22,86
138.01.07.01.339040.0412300012001 – Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ................................................................ R$ 443,63
234.01.09.01.449052.0412200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município. ............................................................................. R$ 51.000,00
246.01.09.02.339039.1545200042004 – Manutenção da Infraestrutura do
Município ............................................................................ R$ 100.000,00
261.01.09.03.339039.1545200042004 – Manutenção da Infraestrutura do
Município ............................................................................ R$ 150.000,00
483.01.12.01.319011.1339200032007 - Manutenção dos Serviços de Cul-
tura e Turismo .................................................................... R$ 113.500,00
493.01.12.01.339030.1339200032007 - Manutenção dos Serviços de
Cultura e Turismo ................................................................... R$ 9.000,00
501.01.12.01.449052.1339200032007 - Manutenção dos Serviços de
Cultura e Turismo ............................................................... R$ 454.000,00
922.01.17.01.335039.0412100042004 – Manutenção da Infraestrutura do
Município ............................................................................ R$ 130.000,00
1061.01.09.01.319011.0412200042004 - Manutenção da Infraestrutura
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do Município. ...................................................................... R$ 193.707,46
1063.01.03.01.449051.1545100041001 - Gestão de Equip. Públicos de
Infraestrutura ...................................................................... R$ 179.866,71
1068.01.03.01.449051.1545100041001 - Gestão de Equip. Públicos de
Infraestrutura ........................................................................ R$ 69.193,57
1073.01.03.01.449051.1545100041001 - Gestão de Equip. Públicos de
Infraestrutura ...................................................................... R$ 169.589,13
Art. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto da seguinte forma:
a)- R$ 998.500,00 (novecentos e noventa e oito mil, quinhentos reais)
com os recursos provenientes de superávit financeiro oriundos do Tesou-
ro, verificado no balanço em 31/12/2019.
b)- R$ 621.823,36 (seiscentos e vinte e um mil, oitocentos e vinte e três
reais, trinta e seis centavos) com os recursos provenientes das anula-
ções parciais das seguintes dotações do orçamento vigente:
60.01.03.01.449051.1545100041001 - Gestão de Equip. Públicos de
Infraestrutura ...................................................................... R$ 418.649,41
137.01.07.01.339039.0412300012001 - Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ................................................................ R$ 466,49
219.01.09.01.319011.0412200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município. ........................................................................... R$ 193.707,46
497.01.12.01.339039.1339200032007 - Manutenção dos Serviços de
Cultura e Turismo ................................................................... R$ 9.000,00
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dois dias do mês
de janeiro de dois mil e vinte (02/01/2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

NATÁLIA AZEVEDO VILLELA SANTOS DOMENCIANO
Diretora do Departamento de Finanças

DECRETO Nº 6.333, DE 02 DE JANEIRO DE 2.020

“Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional
Suplementar”

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais e,
Considerando a autorização expressa contida no Artigo 5º, Item II da Lei
Municipal nº 4.602, de 10 de dezembro de 2019,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto no Departamento de Finanças, Setor de Contabilida-
de da Prefeitura Municipal, um crédito adicional suplementar na impor-
tância de R$ 498.327,26 (quatrocentos e noventa e oito mil, trezentos e
vinte e sete reais, vinte e seis centavos), objetivando o reforço das se-
guintes dotações do orçamento vigente:
176.01.08.01.449052.0412200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município ............................................................................ R$ 177.000,00
206.01.08.03.449052.2678200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município. ............................................................................... R$ 4.600,00
358.01.11.01.449052.0824400062516 – Gestão IGDPBF e Cad. Único –
Apoio à Organização ........................................................... R$ 15.000,00
569.01.14.02.339034.1236100092201 - Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais ............................................................................ R$ 250.000,00
627.01.14.05.339039.1236500092201 - Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais .............................................................................. R$ 20.000,00
660.01.14.06.339034.1236100092201 – Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais .............................................................................. R$ 31.727,26
Art. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recur-
sos provenientes das anulações parciais das seguintes dotações do or-
çamento vigente:
161.01.08.01.319011.0412200042004 – Manutenção da Infraestrutura do
Município ............................................................................ R$ 177.000,00
201.01.08.03.339030.2678200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município ................................................................................ R$ 4.600,00
357.01.11.01.339039.0824400062516 – Gestão IGDPBF e Cad. Único –
Apoio à Organização ........................................................... R$ 15.000,00
581.01.14.02.449052.1236100092201- Manutenção dos Serviços Edu-

cacionais ............................................................................ R$ 250.000,00
639.01.14.05.449052.1236500092201 – Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais .............................................................................. R$ 20.000,00
666.01.14.06.449052.1236100092201 – Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais .............................................................................. R$ 31.727,26
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dois dias do mês
de janeiro de dois mil e vinte (02/01/2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

NATÁLIA AZEVEDO VILLELA SANTOS DOMENCIANO
Diretora do Departamento de Finanças

DECRETO Nº 6.334, DE 02 DE JANEIRO DE 2.020

“Dispõe sobre transposição de Recursos Or-
çamentários”

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais e,
Considerando a autorização expressa contida no Artigo 5º, Item III (trans-
posição) da Lei Municipal nº 4.602, de 10 de dezembro de 2019,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto no Departamento de Finanças, Setor de Contabilida-
de da Prefeitura Municipal, uma transposição de recursos na importância
de R$ 1.418.714,37 (um milhão, quatrocentos e dezoito mil, setecentos e
quatorze reais, trinta e sete centavos), objetivando o reforço das seguin-
tes dotações do orçamento vigente:
189.01.08.02.339039.1545200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município ............................................................................ R$ 120.000,00
224.01.09.01.335039.0412200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município ................................................................................ R$ 6.000,00
327.01.11.01.335039.0824400062511 – P.S.B. – Proteção Social Básica
............................................................................................. R$ 24.401,00

488.01.12.01.335039.1339200032007 - Manutenção dos Serviços de
Cultura e Turismo ................................................................... R$ 8.000,00
493.01.12.01.339030.1339200032007 - Manutenção dos Serviços de
Cultura e Turismo ................................................................... R$ 1.000,00
508.01.13.01.335039.2781200082008 - Manutenção Serviços Esportes
........................................................................................... R$ 225.000,00

522.01.13.01.335039.2781300082008 - Manutenção Serviços Esportes
............................................................................................. R$ 83.000,00

529.01.13.01.339039.2781300082008 - Manutenção Serviços Esportes
............................................................................................. R$ 12.000,00

560.01.14.02.335039.1236100092201 - Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais .............................................................................. R$ 34.883,60
569.01.14.02.339034.1236100092201 - Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais ............................................................................ R$ 253.901,33
627.01.14.05.339039.1236500092201 - Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais ............................................................................ R$ 231.421,29
660.01.14.06.339034.1236100092201 – Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais .............................................................................. R$ 50.000,00
700.01.14.06.339034.1236500092201 – Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais ............................................................................ R$ 115.147,75
701.01.14.06.339034.1236500092201 – Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais .............................................................................. R$ 24.414,39
704.01.14.06.339039.1236500092201 – Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais. ........................................................................... R$ 215.000,00
742.01.15.01.335039.1012200102301– Manutenção dos Serviços de
Saúde ................................................................................... R$ 13.942,00
776.01.15.02.339036.1030100102301 – Manutenção dos Serviços de
Saúde ........................................................................................ R$ 603,01
Art. 2º - A transposição efetuada pelo artigo anterior será coberta com
recursos provenientes das anulações parciais das seguintes dotações
do orçamento vigente:
180.01.08.02.319011.1545200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município ............................................................................ R$ 120.000,00
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244.01.09.02.339030.1545200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município ................................................................................ R$ 6.000,00
339.01.11.01.339039.0824400062511 – P.S.B. – Proteção Social Básica
............................................................................................. R$ 24.401,00

496.01.12.01.339036.1339200032007 - Manutenção dos Serviços de
Cultura e Turismo ................................................................... R$ 1.000,00
497.01.12.01.339039.1339200032007 - Manutenção dos Serviços de
Cultura e Turismo ................................................................... R$ 8.000,00
517.01.13.01.319011.2781300082008 - Manutenção Serviços Esportes
........................................................................................... R$ 225.000,00

525.01.13.01.339030.2781300082008 - Manutenção Serviços Esportes
............................................................................................. R$ 95.000,00

555.01.14.02.319011.1236100092201 - Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais ............................................................................ R$ 200.000,00
564.01.14.02.339030.1236100092201 - Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais .............................................................................. R$ 48.901,33
571.01.14.02.339036.1236100092201- Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais ................................................................................ R$ 5.000,00
573.01.14.02.339039.1236100092201- Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais .............................................................................. R$ 26.292,47
602.01.14.05.319011.1236500092201 – Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais ............................................................................ R$ 183.000,00
612.01.14.05.335039.1236500092201 – Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais .............................................................................. R$ 34.883,60
615.01.14.05.339008.1236500092201 – Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais ................................................................................ R$ 7.128,82
619.01.14.05.339030.1236500092201 - Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais .............................................................................. R$ 10.000,00
623.01.14.05.339034.1236500092201 - Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais ................................................................................ R$ 5.000,00
658.01.14.06.339030.1236100092201 – Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais .............................................................................. R$ 20.000,00
662.01.14.06.339039.1236100092201 – Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais ............................................................................ R$ 146.000,00
691.01.14.06.335039.1236500092201 – Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais .............................................................................. R$ 10.000,00
697.01.14.06.339030.1236500092201 – Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais .............................................................................. R$ 50.000,00
698.01.14.06.339030.1236500092201 – Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais .............................................................................. R$ 24.414,39
705.01.14.06.339039.1236500092201 – Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais ............................................................................ R$ 119.000,00
712.01.14.06.449052.1236500092201 – Manutenção dos Serviços Edu-
cacionais. ............................................................................. R$ 35.147,75
752.01.15.01.339040.1012200102301 – Manutenção dos Serviços de
Saúde ................................................................................... R$ 13.942,00
777.01.15.02.339039.1030100102301 – Manutenção dos Serviços de
Saúde ........................................................................................ R$ 603,01
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dois dias do mês
de janeiro de dois mil e vinte (02/01/2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

NATÁLIA AZEVEDO VILLELA SANTOS DOMENCIANO
Diretora do Departamento de Finanças

DECRETO Nº 6.363, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2.020

“Institui o Regimento Interno da Comissão de
Avaliação e Monitoramento do Acesso à Infor-
mação e da Comissão Mista de Julgamento de
Recursos de Acesso à Informação”

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - A Comissão de Avaliação e Monitoramento do Acesso à Informa-

ção e a Comissão Mista de Julgamento de Recursos de Acesso à Infor-
mação, criadas pelo Decreto nº 5.208, de 03 de agosto de 2.015, têm seu
funcionamento definido pelo presente regimento.
Art. 2º - São órgãos das Comissões:
I – Presidência;
II – Secretaria;
III – Plenário.
Art. 3º - As Comissões, de caráter permanente, são compostas por repre-
sentantes escolhidos e nomeados pelo Prefeito Municipal, consoante dis-
posto nos Artigos 15 e 30 do Decreto Municipal nº 5.208, de 03/08/2015.
Art. 4º - Por meio de portaria específica, o Prefeito designará os Presi-
dentes e Secretários da Comissão de Avaliação e Monitoramento do Aces-
so à Informação e da Comissão Mista de Julgamento de Recursos de
Acesso à Informação.
Art. 5º - O Plenário é constituído pela Comissão reunida.
Art. 6º - Os membros da Comissão de Avaliação e Monitoramento do Acesso
à Informação e da Comissão Mista de Julgamento de Recursos de Acesso
à Informação terão mandato de 2 (dois) anos, permitida a recondução,
podendo serem substituídos por portaria do Prefeito Municipal.
Art. 7º – Titular e suplente de cada órgão serão convocados para todas
as reuniões e, desde a nomeação, serão instruídos a manterem contato
mútuo para estabelecerem quem estará presente em cada reunião.
Art. 8º – A ausência ou impedimento temporário do membro titular da
Comissão deverá ser comunicado ao Plenário, bem como ao respectivo
suplente para que o substitua.
Art. 9º - Os membros suplentes poderão participar de todas as atividades
das comissões, não lhes cabendo, entretanto, o direito a voto quando se
fizer presente o Membro Titular.
Art. 10 - As sessões serão ordinárias e extraordinárias.
Art. 11 - As sessões serão presididas pelo Presidente da Comissão, que
será substituído, na sua ausência ou impedimento, pelo Secretário.
§ 1º - Na ausência ou impedimento do Secretário, o substituirá, como
Secretário “Ad hoc” o seu suplente.
§ 2º - Na ausência de ambos, não se dará prosseguimento à reunião.
Art. 12 - Quando presente, o Prefeito será considerado membro honorá-
rio da Comissão, podendo participar dos debates, não tendo, entretanto,
o direito a voto.
Art. 13 - As sessões ordinárias da Comissão de Avaliação e Monitoramento
do Acesso à Informação ocorrerão quinzenalmente em calendário a ser
definido pelo Plenário da Comissão, por maioria simples.
Art.14 – As reuniões da Comissão Mista de Julgamento de Recursos de
Acesso à Informação ocorrerão mensalmente em calendário a ser defini-
do pelo Plenário da Comissão, por maioria simples.
Art. 15 - As sessões extraordinárias poderão ser marcadas para qualquer
dia e hora, sempre por convocação do Presidente em exercício, por inici-
ativa deste ou por determinação do Prefeito Municipal.
Art. 16 - As reuniões serão instaladas com maioria absoluta dos mem-
bros das respectivas comissões.
Parágrafo único – Decorridos 15 (quinze) minutos da hora marcada para
início, não havendo o quórum regimental para a instalação da reunião, o
Presidente em exercício declarará encerrados os trabalhos deverão con-
vocar uma sessão extraordinária, para o próximo dia útil.
Art. 17 - As sessões serão encerradas antes do horário previsto no caso
de esgotar-se a pauta dos trabalhos.
Art. 18 - Na hora estipulada, havendo quórum regimental, o Presidente
em exercício declarará aberta a sessão, determinando a anotação dos
presentes.
Parágrafo único - Os trabalhos serão relatados pelo Secretário e subscri-
tos por todos os presentes.
Art. 19 – As reuniões poderão contar com servidores especialmente con-
vocados e terceiros convidados para a prestação de auxílio técnico, po-
dendo manifestarem-se, apenas se solicitado, para esclarecimento do
assunto em discussão.
Art. 20 - Constarão do Expediente os seguintes itens:
I - comunicação e verificação de quórum;
II - comunicação e justificativa de ausência de membros;
III- leitura abreviada de documentos para ciência da Comissão;
IV – análise e emissão de pareceres;
Art. 21 - Encerrada a Proposição, o Presidente em exercício dará início à
ordem do dia, colocando em discussão e votação as matérias em condi-
ções de serem apreciadas.
Parágrafo único – As decisões das Comissões se darão por maioria sim-
ples, cabendo ao respectivo Presidente o voto de “minerva”, em caso de
empate.
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Art. 22 – Os processos serão encaminhados para os Secretários das
Comissões que farão a distribuição aos membros (relatores), incluindo
eles mesmos e o Presidente;
§ 1º - A distribuição se dará respeitando as ordens de constituição das
comissões, de acordo com Decreto nº 5.208, de 03 de agosto de 2.015,
e a data de recebimentos dos processos.
§ 2º - Cada processo terá um relator, que será o responsável por condu-
zir, ordenar e gerir o processo respectivo até a emissão de parecer pela
Comissão correspondente.
Art. 23 – As comissões poderão editar súmulas visando uniformizar o
entendimento e a redução do volume de questionamentos pelos órgãos
da Administração.
Art. 24 – Os pareceres das Comissões serão divulgados por seu Presi-
dente e, na sua ausência, pelo seu substituto legal.
Art. 25 – Fica alterado o Art. 15 do Decreto nº 5.208, de 03/08/2015, que
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 15 - Fica instituída a Comissão de Avaliação e Monitoramento do
Acesso à Informação, que terá como funções avaliar, monitorar e
implementar ações de melhoria nos processos relativos ao acesso à in-
formação, reunindo-se quinzenalmente, em calendário a ser definido pelo
Plenário da Comissão, por maioria simples.
§ 1º - A Comissão será composta por 05 (cinco) membros titulares e
respectivos suplentes, representantes dos seguintes órgãos:
I - um titular e um suplente do Departamento de Administração;
II - um titular e um suplente da Secretaria Geral, do Gabinete do Prefeito;
III - um titular e um suplente das Assessorias e do Gabinete do Prefeito;
IV - um titular e um suplente da Assessoria de Programas de Informática;
V - um titular e um suplente da Assessoria Jurídica.
§ 2º - A Comissão de Avaliação e Monitoramento do Acesso à Informação
auxiliará os órgãos e as entidades no esclarecimento de dúvidas sobre a
aplicação da Lei de Acesso à Informação.”
Art. 26 – Fica alterado o Art. 30 do Decreto nº 5.208, de 03/08/2015, que
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 30 - Fica instituída, no âmbito da administração pública direta, a Co-
missão Mista de Julgamento de Recursos de Acesso à Informação, que
terá como função julgar os recursos interpostos, em última instância, em
prazo não superior a 05 (cinco) dias, reunindo-se mensalmente, em calen-
dário a ser definido pelo Plenário da Comissão, por maioria simples.
§ 1º - A Comissão será composta por 03 (três) membros titulares e res-
pectivos suplentes, representantes dos seguintes órgãos:
I – um titular e um suplente da Assessoria Jurídica;
II - um titular e um suplente da Secretaria Geral, do Gabinete do Prefeito;
III - um titular e um suplente das Assessorias e do Gabinete do Prefeito;
§ 2º - Provido o recurso, simultaneamente a Comissão deverá:
I – comunicar e determinar ao servidor responsável pela informação que
adote, no prazo de 15 (quinze) dias, as providências necessárias para dar
cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 12.527/2011 e neste decreto,
prorrogável pelo prazo de até 10 (dez) dias, observado o disposto no Art. 18.
§ 3º - A decisão denegatória do recurso deverá conter, no mínimo, os
elementos contidos no inciso II do § 3º do Art. 17.
§ 4º - As entidades da administração pública indireta deverão instituir, no
prazo de 15 (quinze) dias após a publicação deste decreto, comissão
para julgamento dos recursos interpostos.”
Art. 27 – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 28 – Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dez dias do mês de
fevereiro de dois mil e vinte (10.02.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.365, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2.020

“Dispõe sobre o prazo de recolhimento do ISS
da competência do mês de janeiro de 2020”

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais:
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica prorrogado, em caráter excepcional, para 14 de fevereiro de
2020, o prazo para recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer

Natureza - ISS, relativamente à competência do mês de janeiro de 2020.
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos à 10/02/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos treze dias do mês
de fevereiro de dois mil e vinte (13.02.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIAS

PORTARIA Nº 12.781, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando a INF. TÉCNICA CMDPcD/001/2020, elaborado pela Se-
cretária Executiva;
Considerando o Ofício nº 047/2020, elaborado pela Diretora do Departa-
mento de Assistência Social,
R E S O L V E:
Art. 1º - Efetuar a seguinte substituição no Conselho Municipal dos Direi-
tos da Pessoa com Deficiência - CMDPcD, de que trata a Portaria nº
11.422, de 18/10/2018:

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO

DEPARTAMENTO DE SAÚDE
Hellen Rose de Freitas, Membro Titular, pela Sra. VANESSA BERTOLUZZI
VICENTE ARANTES.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dez dias do mês de
fevereiro de dois mil e vinte (10.02.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.782, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1º - Cessar, a partir de 11 de fevereiro de 2020, os efeitos da Portaria
nº 12.464, de 16 de outubro de 2019, que designou a servidora ALINE
MANCINE GREGORIO, Professora de Ensino Fundamental, para ocu-
par a função de suporte pedagógico de Coordenador Pedagógico.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos a partir de 11/02/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos onze dias do mês
de fevereiro de dois mil e vinte (11.02.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.783, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando o DESPACHO DME/034/2020, elaborado pela Diretora do
Departamento de Educação;
R E S O L V E:
Art. 1º - Efetuar as seguintes substituições no Conselho de Alimentação
Escolar - CAE, de que trata a Portaria nº 11.758, de 07/01/2019:
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REPRESENTANTES DE PAIS DE ALUNOS
Suzelaine dos Santos Alves, Membro Titular, pela Sra. LARA FERNANDA
BORTHOLUCCI BARRETO.

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO
Lara Fernanda Bortholucci Barreto, Membro Suplente, pela Sra. LARISSA
MALDONADO SILVEIRA – CPF 330.329.798-38.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos doze dias do mês
de fevereiro de dois mil e vinte (12.02.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.784, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando a INF. TÉCNICA CMAS/002/2020, elaborada pela Secre-
taria Executiva dos Conselhos;
R E S O L V E:
Art. 1º - Incluir no Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS,
juntamente com os representantes da Instância de Controle Social – ICS
responsável pelo acompanhamento do Programa Bolsa Família – PBF,
conforme Instrução Operacional nº 57 SENARC/MDS para o biênio de
2020/2022, de que trata a Portaria nº 12.741, de 30/01/2020, conforme
Instrução Operacional nº 57 SENARC/MDS:

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
Titular – MAYSON HENRIQUE DA SILVA
Suplente – ROSINÉIA DE FÁTIMA FERNANDES VALENTIM GOMES

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos doze dias do mês
de fevereiro de dois mil e vinte (12.02.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.785, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear as servidoras abaixo especificadas para, sob a presidên-
cia da primeira, comporem a Comissão do Concurso Público nº 02/2020.

BEATRIZ BORGES CAETANO
MARIA LÍGIA MARINHO CAMPOS
TATHIANA HELOÍSA NICOLAU LEME

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos doze dias do mês
de fevereiro de dois mil e vinte (12.02.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.786, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear as servidoras abaixo especificadas para, sob a presidên-
cia da primeira, comporem a Comissão do Concurso Público nº 03/2020.

ALINE CRISTINA APARECIDA GAZATTO
AMANDA CRISTINA FRANCISCO BRAGANHOLE
ISAÍAS GUILHERME PINTO CARDOSO

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos doze dias do mês
de fevereiro de dois mil e vinte (12.02.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.787, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear as servidoras abaixo especificadas para, sob a presidên-
cia da primeira, comporem a Comissão do Processo Seletivo nº 02/2020.

ROSSANE TAVARES PETRECA
MARIA LÍGIA MARINHO CAMPOS
JÉSSICA CRISTINA SIMÕES CHAGAS

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos doze dias do mês
de fevereiro de dois mil e vinte (12.02.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.788, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando que o Sr. James Maxwell Geraldo Ribeiro, portador do RG
nº 41.694.988-5, aprovado no concurso público nº 02/2018, para o cargo
de Inspetor de Alunos, não tomou posse do referido cargo no prazo esta-
belecido pela Portaria nº 12.726, de 27 de janeiro de 2020;
R E S O L V E:
Art. 1º - Cessar, a partir de 13 de fevereiro de 2020, os efeitos da Portaria
nº 12.726, de 27 de janeiro de 2020.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 13 de fevereiro de 2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos treze dias do mês
de fevereiro de dois mil e vinte (13.02.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.789, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear no cargo de Inspetor de Alunos, constante da Tabela B
do anexo I da Lei 670/92, a Sra. TATIANE ARRIBERTI BARBOSA, porta-
dora do RG nº 32.232.535-3, classificada em 17º lugar no concurso pú-
blico nº 02/2018.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
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mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos treze dias do mês
de fevereiro de dois mil e vinte (13.02.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.790, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear no cargo de Vigia, constante da Tabela A do anexo I da Lei
670/92, o Sr. JULIO CESAR DE OLIVEIRA ROCHA, portador do RG nº
27.474.251-2, classificada em 08º lugar no concurso público nº 04/2019.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos treze dias do mês
de fevereiro de dois mil e vinte (13.02.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.791, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando que o Sr. Richardson Celestino Asterio, portador do RG nº
45.195.792-1, aprovado no concurso público nº 06/2017, para o cargo de
Cozinheiro, manifestou sua desistência em tomar posse do referido cargo;
R E S O L V E:
Art. 1º - Cessar, a partir de 13 de fevereiro de 2020, os efeitos da Portaria
nº 12.770, de 07 de fevereiro de 2020.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 13 de fevereiro de 2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos treze dias do mês
de fevereiro de dois mil e vinte (13.02.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.792, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando a exoneração da Sra. Cintia Gonçalves Argero Benedito;
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear no cargo de Cozinheiro, constante da Tabela A do anexo I
da Lei 670/92, a Sra. MARIANA PALLADINO FLORIO, portadora do RG nº
44.502.634-0, classificada em 42º lugar no concurso público nº 06/2017.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos treze dias do mês
de fevereiro de dois mil e vinte (13.02.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.793, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando a demissão do Sr. Alex Sandro da Silva Soares de Brito;
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear no cargo de Ajudante de Serviços Gerais, constante da
Tabela A do anexo I da Lei 670/92, o Sr. ALEX MARQUES DA SILVA,
portador do RG nº 35.344.512-5, classificada em 56º lugar no concurso
público nº 04/2017.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos treze dias do mês
de fevereiro de dois mil e vinte (13.02.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.794, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Retificar a Portaria nº 12.772, de 07 de fevereiro de 2020, que
nomeia o Sr. Paulo Ricardo Horle para o cargo de Professor de Ensino
fundamental II – Educação Física,
Onde se lê:
O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando a exoneração do Sr. Carlos Rafael Moreira Duarte;
Leia-se:
O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos treze dias do mês
de fevereiro de dois mil e vinte (13.02.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.795, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear os membros abaixo relacionados para comporem, no
âmbito da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, a Comissão de
Avaliação e Monitoramento do Acesso à Informação, conforme previsto
no Decreto nº 5.208, de 03 de agosto de 2.015, alterado pelo Decreto nº
6.363, de 10 de fevereiro de 2020:

REPRESENTANTES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Titular: ELIANE MERLO URTADO
Suplente: DANIELA GALVÃO SANTOS

REPRESENTANTES DA SECRETARIA GERAL DO GABINETE DO PRE-
FEITO
Titular: REGINA CÉLIA GOULARDINS
Suplente: REJANE RAMOS RODRIGUES CANTOS

REPRESENTANTES DAS ASSESSORIAS E DO GABINETE DO PREFEITO
Titular: GUSTAVO BELLONI RODRIGUES FERREIRA
Suplente: TARCISIO MUNHOZ GUARNIERI

REPRESENTANTES DA ASSESSORIA DE PROGRAMAS DE
INFORMÁTICA
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Titular: LIGIANE COLLA CAMPOS
Suplente: ROBSON BELMAR LATANSA

REPRESENTANTES DA ASSESSORIA JURÍDICA
Titular: RAFAELA MARTINELLI DE SOUZA
Suplente: MATHEUS ALVES FERREIRA

§ 1º - Fica nomeado como presidente desta comissão o servidor Gustavo
Belloni Rodrigues Ferreira, representante da Assessoria de Desenvolvi-
mento Econômico da Prefeitura Municipal.
§ 2º - Fica nomeada como secretário desta comissão a servidora Rafaela
Martinelli de Souza, representante da Assessoria Jurídica da Prefeitura
Municipal.
Art. 2º - Nomear os membros abaixo relacionados para comporem Co-
missão Mista de Julgamento de Recursos de Acesso à Informação, con-
forme previsto no Decreto nº 5.208, de 03 de agosto de 2.015, alterado
pelo Decreto nº 6.363, de 10 de fevereiro de 2020:

REPRESENTANTES DA ASSESSORIA JURÍDICA
Titular: ARIANE DINIZ GARCIA
Suplente: JOSÉ OTÁVIO MARTINS JÚNIOR

REPRESENTANTES DA SECRETARIA GERAL DO GABINETE DO PRE-
FEITO
Titular: REINALDO REHDER BENEDETTI
Suplente: MARCELA FONSECA

REPRESENTANTES DAS ASSESSORIAS E DO GABINETE DO PRE-
FEITO
Titular: MARIO HENRIQUE FAGOTTI VASSÃO
Suplente: FRANCIELY COSTA BORBA

§ 1º - Fica nomeado como presidente desta comissão o servidor Mario
Henrique Fagotti Vassão, representante do Gabinete do Prefeito.
§ 2º - Fica nomeado como secretário desta comissão o servidor
Reinaldo Rehder Benedetti, representante da Secretaria Geral do
Gabinete do Prefeito.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos quatorze dias do
mês de fevereiro de dois mil e vinte (14.02.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 015/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE COMPRAS Nº 010/2020
Reconheço a dispensa de licitação, com base no artigo 24, inciso II da
Lei Federal no 8.666/93 e alterações posteriores, para a contratação da
TELSEG VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI, CNPJ. 14.281.437/0001-
55, para prestação de serviços de segurança privada não armada. No
valor total de R$ 3.480,00 (Três mil, quatrocentos e oitenta reais).
ANTÔNIO APARECIDO DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal
Secretaria da Câmara Municipal de São João da Boa Vista, aos quatorze
dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte (14.02.2020)

RESUMO DO CONTRATO 003/2020

CONTRATADA: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA
CONTRATADO TELSEG VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI CNPJ.
14.281.437/0001-55
OBJETO: O objeto a prestação de serviços de segurança privada não
armada, com a inclusão do fornecimento dos equipamentos necessários
para atender a demanda de controle de entrada nas sessões ordinárias.
VALOR: O valor total do contrato é de R$ 3.480,00 (Três mil, quatrocen-
tos e oitenta reais).
VIGÊNCIA: A vigência será de dia 17 de fevereiro de 2020 e término em
31 de dezembro de 2020
DATA DE ASSINATURA: O contrato foi assinado em 14 de fevereiro de 2020

ATOS DO LEGISLATIVO

PORTARIA Nº 005, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020

Eu, Antônio Aparecido da Silva, Presidente da Câmara Municipal
de São João da Boa Vista, usando das atribuições que o cargo me con-
fere baixo a seguinte PORTARIA:
Art. único: - Fica autorizado o pagamento retroativo a José Cezário Beraldo
Junior o valor de R$ 3.464,00 (Três mil, quatrocentos e sessenta e quatro
reais) referente a apuração da diferença no Adicional por Tempo de Ser-
viço, conforme demonstrado no Processo de Recursos Humanos nº 001/
2020, decorrente do período de novembro de 2018 a dezembro de 2019,
totalizando 20 parcelas e de valor atualizado em R$ 173,20 (Cento e
setenta e três reais e vinte centavos) cada parcela.
PUBLIQUE-SE.

ANTÔNIO APARECIDO DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal

Secretaria da Câmara Municipal de São João da Boa Vista, aos doze
dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte (12.02.2020).

EDITAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE

Centro de Controle de Zoonoses “Enfª. Carmen L. Paione”
R: Antonio José Milan, 400 Vila Rica Fone: 3631-6768

e-mail: ccz_saúde@saojoao.sp.gov.br

São João da Boa Vista, 12 de fevereiro de 2020.

LAUDAS

PUBLIQUE-SE
Proc. 18475/19 – Josilene Adriana Lopes Maciel
Av. Orlando Matielo,435 – Jardim dos Reis - SJBV/SP
Em 27/01/2020, lavrado AIPM nº 4365/AD no valor de R$ 206,89 referen-
te ao A.I nº 13310/AL.
Publique-se
vfs/20

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/20

OBJETO: FORNECIMENTO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP).
DATA DA REALIZAÇÃO: 03/03/2020
HORÁRIO: 08h30min
LOCAL: Sala de Reuniões do Setor de Licitações – Av. Dr. Durval Nicolau,
n.º 125 – Jd. Priscila - São João da Boa Vista/SP.
Edital disponível em http://www.saojoao.sp.gov.br

CONCURSO PÚBLICO – PMSJBV N º 04/2017
AJUDANTE DE SERVIÇOS GERAIS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do De-
partamento de Recursos Humanos, convoca o candidato aprovado no
Concurso Público de nº 04/2017 para o cargo de Ajudante de Serviços
Gerais, conforme abaixo relacionado, para comparecer ao Setor de Ad-
ministração de Recursos Humanos, situado na Avenida Dr. Durval Nicolau
nº 125 – Jd. Nova São João, das 7:30 às 11:00 e das 13:00 às 17:00h, a
fim de tomar ciência quanto à apresentação da documentação necessá-
ria para a posse no respectivo cargo.

AJUDANTE DE SERVIÇOS GERAIS

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG
56º ALEX MARQUES DA SILVA RG: 35.344.512-5

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos treze dias do mês
de fevereiro de dois mil e vinte. (13/02/2020)

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
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CONCURSO PÚBLICO – PMSJBV N º 06/2017
COZINHEIRO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do De-
partamento de Recursos Humanos, convoca a candidata aprovada no
Concurso Público de nº 06/2017 para o cargo de Cozinheiro, conforme
abaixo relacionada, para comparecer ao Setor de Administração de Re-
cursos Humanos, situado na Avenida Dr. Durval Nicolau nº 125 – Jd.
Nova São João, das 7:30 às 11:00 e das 13:00 às 17:00h, a fim de tomar
ciência quanto à apresentação da documentação necessária para a pos-
se no respectivo cargo.

COZINHEIRO

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG

42º MARIANA PALLADINO FLORIO RG: 44.502.634-0

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos treze dias do mês
de fevereiro de dois mil e vinte. (13/02/2020)

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO – PMSJBV N º 02/2018
INSPETOR DE ALUNOS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do De-
partamento de Recursos Humanos, convoca a candidata aprovada no
Concurso Público de nº 02/2018 para o cargo de Inspetor de Alunos,
conforme abaixo relacionada, para comparecer ao Setor de Administra-
ção de Recursos Humanos, situado na Avenida Dr. Durval Nicolau nº 125
– Jd. Nova São João, das 7:30 às 11:00 e das 13:00 às 17:00h, a fim de
tomar ciência quanto à apresentação da documentação necessária para
a posse no respectivo cargo.

INSPETOR DE ALUNOS

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG

17º TATIANE ARRIBERTI BARBOSA    RG: 32.232.535-3

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos treze dias do mês
de fevereiro de dois mil e vinte (13/02/2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO – PMSJBV N º 04/2019
VIGIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do De-
partamento de Recursos Humanos, convoca o candidato aprovado no
Concurso Público de nº 04/2019 para o cargo de Vigia, conforme abaixo
relacionado, para comparecer ao Setor de Administração de Recursos
Humanos, situado na Avenida Dr. Durval Nicolau nº 125 – Jd. Nova São
João, das 7:30 às 11:00 e das 13:00 às 17:00h, a fim de tomar ciência
quanto à apresentação da documentação necessária para a posse no
respectivo cargo.

VIGIA

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG

08º JULIO CESAR DE OLIVEIRA ROCHA RG: 27.474.251-2

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos treze dias do mês
de fevereiro de dois mil e vinte. (13/02/2020)

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Departamento Municipal de Saúde
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

APROVAÇÃO DE PROJETO

Proc. Engª 18103/19 – Marina Renata da Costa
Rua Henrique Cabral de Vasconcelos, nº 1825 – quadra 38, lote 44 – Vila
Tenente de Vasconcelos – SJBV/SP
Responsável técnico: Marlos Aurelio de Sousa Teixeira CREA 5070395187-SP
Publique-se.

Proc. Engª 9742/19 – SLS Empreendimentos Imobiliários Ltda
Rua João Nagib, área 01 do desdobro da gleba “B” – Córrego Fundo –
SJBV/SP
Responsável técnico: Fabio N. Moreira CREA 5063800124
Publique-se.

Proc. Engª 19719/19 – Gabriel Corio Lettiere
Rua Prudente de Morais, nº 72 - Centro – SJBV/SP
Responsável técnico: Fernando do Amaral Jorge CREA 060.137.344.1
Publique-se.

Proc. 12561/19 – Ana Clara da Silva Martucci e outras
Av. Prof. Isette Correa Fontão, esq. Rua José Ferraz Barbosa, esq. Rua
Celso Augusto Bueno Sanseverino – Lote 01 – Qd. H – Jd. Das Flores –
SJBV/SP
Responsável técnico: José Expedito Lucas Silva CREA 060.103.314-5
Publique-se.

Proc. 18944/19 – Richard de Araujo João
Av. Doutor Durval Nicolau, LT 9, QD Q, nº 2521 – Riviera de São João –
SJBV/SP
Responsável técnico: Fred Marcon Westin  CREA 060.113.719-0
Publique-se.

Proc. 10563/19 – Construtora PW Eireli
Rua 3, lote nº 02 e nº 03, quadra E, loteamento Parque Alvorada – SJBV/SP
Responsável técnico: Beatriz Chiacchio Michelazzo CAU: 197208-1
Publique-se.

Proc. 14035/19 – João de Moura Guimarães Neto
Rua Orlando Fracari, nº 93 – Recanto do Bosque – SJBV/SP
Responsável técnico: Eduardo Maniassi dos Santos Mattos CAU: A35659-0
Publique-se.

PUBLIQUE-SE

Proc. 1348/20 – Pizzaria Big Boca São João Ltda
Av. Brasília, nº 918 – Vila Zanetti – SJBV/SP
Em 27/01/20, elaborado AI nº 13526/AL conf. artigo 122, inciso XI da
portaria CVS 5 de 09/04/13, artigo 89.
Publique-se

Proc. 1427/20 – Drogaria São Paulo S.A
Av. Dr. Durval Nicolau, nº 966 – Jardim Nova São João – SJBV/SP
Em 24/01/20, elaborado AI nº 13575/AL conf. artigo 122, inciso XI e XX
da lei 10.083/98 c/c § 2º do artigo 35 da seção III da RDC 44/2009.
Publique-se

Proc. 1426/20 – Drogal Farmacêutica Ltda
Av. Brasília, nº 1885, loja 5 – Vila Zanetti – SJBV/SP
Em 23/01/20, elaborado AI nº 13577/AL conf. artigo 38 § único c/c artigo
92 c/c artigo 95 c/c artigo 110 c/c artigo 122 inciso XI e XIX da lei estadual
10.083/98 c/c artigo 4º c/c artigo 8º inciso I da RDC 96/2008.
Publique-se

Proc. 1425/20 – Pizzaria Big Boca São João Ltda
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Av. Brasília, nº 918 – Vila Zanetti – SJBV/SP
Em 27/01/20, elaborado AI nº 13578/AL conf. artigo 122, inciso XI da lei
nº 10.083/98 e artigo 89 da portaria CVS 5 de 09/04/13.
Publique-se

Proc. 398/99 – Superdrogaria Ltda EPP
Rua Ademar de Barros, nº 104 – Centro – SJBV/SP
Em 23/01/20, elaborado Termo de Inutilização nº 5873/AH ref. protocolo
nº 152/20.
Publique-se

Proc. 17442/19 – Irineu Pavinatto Drogaria
Av. Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 398 – Jardim Santo André – SJBV/SP
Em 30/01/20, elaborado NRM nº 3543/AF ref. AIPM nº 4645/AD.
Publique-se

Proc. 211/16 – Drogal Farmacêutica Ltda
Av. Brasília, nº 1885 – Vila Zanetti – SJBV/SP
Em 22/01/20, elaborado Termo de Inutilização nº 5871/AH ref. prot. 141/20.
Publique-se

Proc. 1618/20 – Perfect Muscle Alimentos Ltda
Av. dos Trabalhadores, nº 900, galpão I, sala 2 – Distrito Industrial – SJBV/SP
Em 24/01/20, elaborado AI nº 13576/AL, conforme inciso XI e XX do artigo
122 da lei 10.083/98 c/c § 2º do artigo 35 da seção III da RDC 44/2009.
Publique-se

Proc. 1834/20 – Elitibur Alimentos Ltda EPP
Rua Saldanha Marinho, nº 431 – Centro – SJBV/SP
Em 04/02/20, elaborado AI nº 13580/AL, conforme artigo 88 e 89 da porta-
ria CVS 05 de 09/04/13 artigo 415 do regulamento do decreto nº 12342/78.
Publique-se

Proc. 1835/20 – Zoldan Dental Medica Eireli ME
Rua Quatorze de Julho, nº 907 – Vila Oriental – SJBV/SP
Em 05/02/20, elaborado AI nº 13579/AL, conforme artigo 122, inciso I da
lei estadual nº 10.083 de 23/09/98, c/c artigo 14, inciso I da portaria CVS
01/19 de 09/01/19.
Publique-se

Proc. 1836/20 – Roberto Costa
Av. Dr. Durval Nicolau, nº 2140 – Rivera de São João – SJBV/SP
Em 06/02/20, elaborado AI nº 13581/AL, conforme artigo 122, inciso I da
lei estadual nº 10.083 de 23/09/98.
Publique-se

Proc. 19782/19 – Raia Drogasil S/A
Av. Dona Gertrudes, nº 99 – Centro – SJBV/SP
Em 07/02/20, elaborado AIPM nº 05167/AD no valor de R$ 1.187,71.
Publique-se

Proc. 125/17 – Drogaria Ultrapopular Vargem Grande Ltda
Rua Ademar de Barros, nº81 – Centro – SJBV/SP
Em 10/02/20, elaborado Termo de Inutilização nº 5874/AH ref. protocolo
nº 171/20.
Publique-se

Proc. 1033/13 – Drogaria São Paulo S.A
Av. Dr. Durval Nicolau, nº 966 – Jardim Nova São Paulo – SJBV/SP
Em 23/01/20, elaborado Termo de Inutilização nº 5872/AH ref. protocolo
nº 151/20.
Publique-se

Proc. 400/99 – Farmácia Art’Ervas Ltda
Rua Coronel Ernesto de Oliveira, nº 99 – Centro – SJBV/SP
Em 22/01/20, elaborado Termo de Inutilização nº 5870/AH ref. protocolo
nº 138/20 e 139/20.
Publique-se

Proc.577/20 – Superdrogaria LTDA
Rua Ademar de Barros, nº 104 - Centro – SJBV/SP
Em 04/02/2020, elaborado Termo de Liberação nº 5876/AH ref. a Termo
de Interdição nº 05519/DL.
Publique-se

Proc.1835/20 – Zoldan Dental Medica Eireli
Rua Quatorze de Julho, nº 907 – Vila Oriental – SJBV/SP
Em 05/02/2020, elaborado AI nº 13579/AL. CONFORME ARTIGO 122,
INCISO I DA LEI ESTADUAL Nº 10.083 DE 23/09/98, C/C ARTIGO 14,
INCISO I DA PORTARIA CVS 01/19 DE 09/01/19.
Publique-se

Proc.1345/20 – Unipaci Unidade Reg. Pat. Citologia S/C LTDA
Rua Padre Josué, nº 195 – Vila Conrado – SJBV/SP
Em 10/02/2020, elaborado AIPM nº 05183/AD, ref. AI nº 13572/AL.
Publique-se

Proc.1836/20 – Roberto Costa
Av. Dr; Durval Nicolau, nº 2140 – Riviera de São João – SJBV/SP
Em 06/02/2020, elaborado AI nº 13581/AL, conforme artigo 122, inciso I
da lei estadual nº 10.083 de 23/09/98.
Publique-se

ARQUIVE-SE

Proc. 16285/19 – Supplement Labs Ltda
Av. Rodrigues Alves, nº 1154 – Jardim Santa Helena – SJBV/SP
Em 06/02/2020, processo arquivado.
Publique-se

Proc. 19781/19 – CNC – Centro de Nutrição Científica Ltda EPP
Rua José Inácio Diniz, nº 275 – Pousada do Sol – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 17193/19 – Farmácia Art’Ervas Ltda
Rua Coronel Ernesto de Oliveira, nº 99 – Centro – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 1348/20 – Pizzaria Big Boca São João LTDA
Av. Brasília, nº 918 – Vila Zanetti – SBV/SP
Em 29/01/2020, processo arquivado por erro de lavratura.
Publique-se

CANCELAMENTO DE LICENÇA

Proc. 496/11 – Sandra de Lourdes Andrade Lanchonete
Rua Santo Antonio, nº 573 – Centro – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 847/08 – Patrícia de Negreiros
Estrada Vicinal São João / Santo Antonio do Jardim, Km 7 – Sítio Paraíso
– SJBV/SP
Publique-se

Proc. 160/15 – Rosemeire de Oliveira Fogo
Rua Oscar Janson, nº 03 – Centro – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 125/17 – Drogaria Ultrapopular Vargem Grande Ltda
Rua Ademar de Barros, nº81 – Centro – SJBV/SP
Publique-se

CANCELAMENTO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO PELA PORTARIA CVS 01/19

Proc. 633/11 – Depósito de Bebidas dos Amigos Ltda EPP
Rua João Pessoa, nº 492 – Vila Oriental – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 130/16 – SS de Andrade Lima ME
Av. Senador Marcos Freire, nº 116 – Vila Brasil – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 291/14 – Aline V. Fernandes ME
Rua Saldanha Marinho, nº 529 – Centro – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 212/12 – Inaldo Izidio da Silva
Rua José Ferraz Barbosa, nº 61 – Jardim Ipê – SJBV/SP
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Publique-se

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL

Proc. 1195/20 – Sorveteria Picogel São João da Boa Vista Ltda
Rua Henrique Cabral de Vasconcelos, nº 2176 – Vila Tenente Vasconce-
los – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 7770/19 – Carvalho & Santana Odontologia S/S Ltda
Rua Conselheiro Antonio Prado, nº 350 – Centro – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 16777/19 – Thais Regina Regis Lemos Mira
Rua Nagib Miguel, nº 4093, 2º andar, sala 20 – Jardim Recanto do Bos-
que – SJBV/SP
Publique-se

RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO

Proc. 762/12 – Lucila Paula G. Lima Docema Rodrigues
Rua João Rabelo Junqueira, nº 256 – Vila Conrado – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 338/17 – Maria Odete da Silva Martins ME
Rua Nagib Miguel, nº 4093, J sala 20 – Jardim Recanto do Bosque –
SJBV/SP
Publique-se

Proc. 666/14 – Renata Syrto Torres Poiano
Av. Dr. Durval Nicolau, nº 897 – Parque Jequitibás – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 391/08 – Fernando Cesar Z Macário
Rua Santo Antonio, nº 549 – Centro – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 125/06 – Marcelo Mercadante do Amaral
Av. João Osório, nº 612, sala 09 e 10 – Centro – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 069/12 – Juliana Lago Silveira Montouro ME
Rua Santa Maria, nº 208 – Vila Brasil – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 498/05 – José Antonio Macedo de Souza
Rua Coronel Ernesto de Oliveira, nº 175, sala 4 – Centro – SJBV/SP
Publique-se
Proc. 696/12 – Renata Cório Mazi Dutra
Rua Conselheiro Antonio Prado, nº 204, sala 6 – Centro – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 664/11 – Angelo Biaggioni Neto
Rua General Osório, nº 130 – São Lázaro – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 327/11 – Maurício Bertelli
Rua Senador Saraiva, nº 373 – Centro – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 311/16 – Flávio César Terra Pereira
Av. Dona Gertrudes, nº 64 – Centro – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 315/17 – Clínica Alberti Ltda
Rua Coronel Ernesto de Oliveira, nº 468, sala 1 – Centro – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 595/11 – Indústria de Sorvetes Zazini Ltda EPP
Travessa Américo Budri, s/n – Jardim dos Eucaliptos – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 176/12 – Perez & Rosas Colégio de Ensino Médio LTDA ME
Rua Albina Vieira Claro, nº 185 – Parque das Nações – SJBV/SP

Publique-se

Proc. 332/14 – CNC – Centro de Nutrição Científica LTDA
Rua José Inácio Diniz, nº 275 – Pousada do Sol – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 689/04 – Adriana Isabel Doval
Rua Nagib Miguel, nº 4105 2º andar sala 2 – Jd Recanto do Bosque –
SJBV/SP
Publique-se

Proc. 463/15 – Municipio de São João da BoaVista – USF Maria Gabriela
Junqueira Vallim
Rua Tabapuã, nº 770 – Recanto do Jaguari – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 1000/13 – Diocese de São João da Boa Vista
Rua João Albano Bueno, nº 675 – Jd. Dos Comerciários – SJBV/SP
Publique-se

INDEFERIMENTO DE RECURSO

Proc.1345/20 – Unipaci Unidade Re. Pat. Citologia S/C LTDA
Rua José Inácio Diniz, nº 275 – Pousada do Sol – SJBV/SP
Em 05/02/2020, indeferido recurso ref. AI nº 13572/AL.
Publique-se.

São João da Boa Vista, 12 de fevereiro de 2020

Silvana Marta Passoni Moreira Ferreira
VIGILÂNCIA SANITÁRIA
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